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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           / 2022 

 

MODIFICA DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 504, DE 20 DE 

NOVEMBRO DE 2008, 

ESTABELECENDO A NÃO 

PENALIZAÇÃO NO BÔNUS 

DESEMPENHO DOS PROFESSORES 

NOS CASOS DE FALTA ABONADA 

E JUSTIFICADA NOS TERMOS DA 

LEI.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Modifica o inciso VI do artigo 4º da Lei Complementar nº 504, de 20 de 

novembro de 2008, que institui a Bonificação por Desempenho, no âmbito da Secretaria 

de Estado da Educação - Sedu, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 4º [...] 

VI - Dias Efetivamente Trabalhados: os dias trabalhados durante o 

período de avaliação em que o profissional tenha exercido 

regularmente suas funções, desconsiderada toda e qualquer falta, 

afastamentos, licenças e as ficções legalmente estabelecidas, 

excetuando-se o afastamento em virtude de férias, as ausências 

previstas nos arts. 30 e 32 e as licenças previstas no art. 122, incisos I, 

II, III, IV e X da Lei Complementar nº 46 de 31 de janeiro de 1994.” 

 

 Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Vitória-ES, 30 de junho de 2022. 

 

SERGIO MAJESKI  

DEPUTADO ESTADUAL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Criado em 2010, o Bônus Desempenho tem como objetivo reconhecer e valorizar o 

esforço dos profissionais da educação. O prêmio em dinheiro é concedido anualmente, 

mediante disponibilidade orçamentária do Governo, conforme os resultados coletivos e 

individuais. Porém, a não aceitação das licenças legais, no momento de contabilizar a 

assiduidade do servidor ao longo do ano, tem resultado em descontos que entendemos 

ser indevidos. Nossa intenção é corrigir uma injustiça e garantir que os servidores não 

sejam penalizados pelas ausências no trabalho previstas na legislação, como, por 

exemplo, em virtude de licença maternidade, licenças médicas e de abonos. Este é um 

pleito antigo que realizamos.  

 

Buscamos assim modificar dispositivos da Lei Complementar nº 504, de 20 de 

novembro de 2008, que institui a Bonificação por Desempenho, garantindo aos 

professores da Rede Estadual o pagamento integral do Bônus nos casos de licenças e 

ausências previstas na Lei complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994. É importante 

que o Governo do Estado reconsidere os critérios para garantir que as faltas abonadas 

pela legislação não comprometam a premiação do educador.  

 

Ressalta-se, ainda, que constantemente este Deputado recebe reinvindicações de 

profissionais da educação que se veem prejudicados pela conduta adotada pelo Governo 

do Estado do Espírito Santo. Sendo assim, visando reconhecer e valorizar esses 

servidores, necessário se faz a proposição do presente projeto. 

 

Certos do apoio dos demais parlamentares a esta demanda de todos os profissionais da 

educação, encaminhamos a presente proposta para apreciação desta Casa.  

 

 

SERGIO MAJESKI 

DEPUTADO ESTADUAL 
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 1 de  julho de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Sergio Majeski Matrícula 
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  julho de 2022.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 758625 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 758625
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  julho de 2022.
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital) - 2239402 

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 2239402
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno,  às Comissões de Justiça,  de Educação e de
Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  julho de 2022.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  julho de 2022.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 4 de  julho de 2022.
 
 

Cristiane Monjardim Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior - 1397709 

 
 
 

Tramitado por, Cristiane Monjardim Rodrigues Matrícula 1397709
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei Complementar nº 36/2022 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao texto 

da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

“PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 36/2022 

 

Altera a redação do inciso VI do art. 4º da Lei 

Complementar nº 504, de 20 de novembro de 

2009, estabelecendo a não penalização no bônus 

desempenho dos professores nos casos de falta 

abonada e justificada nos termos da lei. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O inciso VI do art. 4º da Lei Complementar nº 504, de 20 de novembro de 2009, que institui 

a Bonificação por Desempenho no âmbito da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 4º (...) 

 

(...) 

 

VI - Dias Efetivamente Trabalhados: os dias trabalhados durante o período de avaliação 

em que o profissional tenha exercido regularmente suas funções, desconsiderada toda e 

qualquer falta, afastamentos, licenças e as ficções legalmente estabelecidas, excetuando-se 

o afastamento em virtude de férias, as ausências previstas nos arts. 30 e 32 e as licenças 

previstas no art. 122, incisos I, II, III, IV e X da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro 

de 1994; 

 

(...).” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.”  

 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2022. 

 

SERGIO MAJESKI  

DEPUTADO ESTADUAL 

Em 04 de julho de 2022. 

____________________ 

Jarlos Nunes Sobrinho 

Diretor de Redação – DR 
Cristiane/Ernesta 
ETL nº 387/2022 
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Complemenar Nº 36/2022, pela Sra. Procuradora 
Liziane Maria Barros de Miranda,  designada na Setorial  Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 287/04, com observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após cumprimento do disposto no artigo 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04, solicitamos encaminhamento
ao Sr. Coordenador da Setorial Legislativa, para opinar, na forma do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
 (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 

 
 
 
 

Vitória, 5 de  julho de 2022.
 
 

CRISTINA PASSOS DALEPRANE 
Técnico Legislativo Sênior - 1589456 

 
 
 

Tramitado por, CRISTINA PASSOS DALEPRANE Matrícula 1589456
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Distribuir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Complemenar Nº 36/2022, pela Sra. Procuradora Liziane
Maria Barros de Miranda
 
 
 
 
 

Vitória, 5 de  julho de 2022.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaboração de Parecer pelo Procurador                                                               
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Com parecer técnico
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  julho de 2022.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 36/2022 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 

 

 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

PARECER TÉCNICO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 36/2022 

AUTOR: Deputado Sérgio Majeski 

EMENTA: Altera a redação do inciso VI do art. 4º da Lei Complementar nº 

504, de 20 de novembro de 2009, estabelecendo a não penalização no bônus 

desempenho dos professores nos casos de falta abonada e justificada nos termos da 

lei. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar n° 36/2022, de autoria do Exmo. 

Deputado Sérgio Majeski, que altera a redação do inciso VI do art. 4º da Lei 

Complementar nº 504, de 20 de novembro de 2009, com o objetivo de estabelecer a 

não penalização no bônus desempenho dos professores nos casos de falta abonada e 

justificada, nos seguintes termos:. 

Art. 1º O inciso VI do art. 4º da Lei Complementar nº 504, de 20 de novembro 
de 2009, que institui a Bonificação por Desempenho no âmbito da Secretaria 
de Estado da Educação - SEDU, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º (...) 

(...)   

VI - Dias Efetivamente Trabalhados: os dias trabalhados durante o 
período de avaliação em que o profissional tenha exercido 
regularmente suas funções, desconsiderada toda e qualquer falta, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 36/2022 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

2 

 

afastamentos, licenças e as ficções legalmente estabelecidas, 
excetuando-se o afastamento em virtude de férias, as ausências 
previstas nos arts. 30 e 32 e as licenças previstas no art. 122, 
incisos I, II, III, IV e X da Lei Complementar nº 46, de 31 de janeiro 
de 1994;  

(...).” (NR)  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

O PLC foi protocolado no dia 1º/07/2022 e lido no expediente da Sessão 

Ordinária do dia 04/07/2022. Não consta, nos autos, até o presente momento, notícia 

da publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, medida que não pode 

ser dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno da ALES (Resolução no. 

2.700/2009). 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 2.700/2009, 

proferiu o despacho da fl. 07, no qual admitiu a tramitação da proposição; entendendo, 

a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos demais vícios previstos na 

norma regimental 

A Diretoria de Redação juntou o Estudo de Técnica Legislativa da fl. 10, 

ofertando sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração substancial 

no projeto em apreço. 

Em seguida, a propositura recebeu encaminhamento para esta Procuradoria 

Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, da Lei Complementar 

Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do Regimento Interno da ALES 

(Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, coube-nos examiná-la e oferecer 

parecer técnico. 

É o relatório. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

2.1. DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  

A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no processo 

de formação das normas jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do desrespeito de 

alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração das normas 

jurídicas. 

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato (inconstitucionalidade formal 

orgânica: competência da União, Estados e Municípios) ou do procedimento de 

elaboração da norma. 

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas com 

capacidade política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e Estados 

(artigo 25 – competência residual ou remanescente). 

Como já ressaltado, o projeto de lei em apreço altera a redação do inciso VI 

do art. 4º da Lei Complementar nº 504, de 20 de novembro de 2009, com o objetivo de 

estabelecer a não penalização no bônus desempenho dos professores nos casos de 

falta abonada e justificada. Nesse sentido, Estado detém competência remanescente 

ou residual, como preceitua o § 1º do art. 25 da Constituição Federal:  

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição. 
 

Assim, em face da capacidade de auto-organização e autogoverno 

outorgada pela Carta Magna aos Estados-membros (CF, art. 25, caput, e § 1º), é de se 

concluir que compete a esta Casa Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, 

dispor sobre a matéria em exame, nos termos do art. 55, caput, da Constituição 

Estadual, litteris: 
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Art. 55.  Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do 
Estado, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, 
especialmente sobre: (grifou-se) 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, verbis: 

Os Estados-membros organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem (CF, art. 25), submetendo-se, no entanto, quanto ao exercício dessa 
prerrogativa institucional (essencialmente limitada em sua extensão), aos 
condicionamentos normativos impostos pela Constituição Federal, pois é nesta 
que reside o núcleo de emanação (e de restrição) que informa e dá substância 
ao poder constituinte decorrente que a Lei Fundamental da República confere a 
essas unidades regionais da Federação. Doutrina. Precedentes

1
.  

 

Superada a questão da competência legislativa, passa-se à análise da 

inconstitucionalidade formal propriamente dita, que decorre da inobservância do devido 

processo legislativo. Neste ponto, deve-se verificar se existe vício no procedimento de 

elaboração da norma, seja na fase de iniciativa (vício formal subjetivo), seja em fases 

posteriores (vício formal objetivo).  

Analisemos o aspecto da inconstitucionalidade formal subjetiva. A 

Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a 

independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário respectivamente em 

seus arts. 2º e 172. Com efeito, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento 

do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de violação do 

princípio da separação dos Poderes. 

Relativamente à iniciativa da matéria, o projeto trata de matéria cuja 

iniciativa é reservada ao Governador do Estado, nos termos da Constituição Estadual, 

no seu art. 63, parágrafo único, inciso IV, e art. 91, incisos I e II, que estabelecem a 

iniciativa privativa do Governador de Estado para a apresentação de projeto de lei que 

disponha sobre servidores  públicos  do  Poder  Executivo,  seu  regime  jurídico, 

                                                 
1
 Supremo Tribunal Federal - ADI 507 / AM - AMAZONAS - Relator: Min. CELSO DE MELLO - Data do Julgamento: Julgamento: 

14/02/1996 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Data da publicação: DJ 08-08-2003 PP-00085. 
2
 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 17. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de 

militares para a inatividade, bem como do exercício, com auxílio dos Secretários de 

Estado, da direção superior da administração estadual. Confira, in verbis: 

Art. 63.  A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao 
Ministério Público e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta 
Constituição. 

Parágrafo único.  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que disponham sobre: 

(...) 

IV - servidores  públicos  do  Poder  Executivo,  seu  regime  jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade;  

 

Art. 91. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

I - exercer, com auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 

II - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição;  

 

A regra da Constituição Estadual, por sua vez, está em sintonia com a 

Constituição Federal, que prevê a iniciativa privativa do Presidente da República para 

deflagrar o processo legislativo sobre servidores públicos da União e Territórios, seu 

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria  (art. 61, § 1°, inciso 

II, alínea c, da CF). 

Ao pretender alterar critério para a concessão do bônus desempenho dos 

professores, passando a considerar como dias efetivamente trabalhados para efeito do 

bônus aqueles em que o profissional tenha falta abonada e justificada, o projeto de lei 

trata sobre regime jurídico de servidores do Poder Executivo do Estado, invadindo a 

iniciativa privativa do Governador do Estado para tratar do assunto, motivo pelo qual se 

conclui que o projeto em apreço contém vício formal subjetivo. 

Esse entendimento se encontra sedimentado na jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, in verbis: 
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Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA. INICIATIVA PARLAMENTAR. 
REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO DE PROCURADOR-GERAL 
DO ESTADO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. RESERVA DE 
INICIATIVA. PRECEDENTES. MEDIDA CAUTELAR CONFIRMADA. AÇÃO 
PROCEDENTE. 1. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
considera de observância obrigatória pelos Estados-Membros a disciplina 
constante do art. 61, § 1º, II, “c”, da Constituição Federal, que determina serem 
de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham sobre 
servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria, regra que também se aplica ao processo 
de reforma das constituições estaduais. Precedentes. 2. Padece de 
inconstitucionalidade formal a Emenda à Constituição estadual, de 
iniciativa parlamentar, que limita a nomeação do Procurador-Geral do 
Estado aos integrantes estáveis da carreira. 3. Medida Cautelar confirmada 
e ação direta julgada procedente.

3
 (original sem destaque) 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEI COMPLEMENTAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL N. 
11.614/2001. MODIFICAÇÃO NO ESTATUTO DOS SERVIDORES MILITARES 
DA BRIGADA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PRINCÍPIO 
DA SIMETRIA. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. 1. A jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido que o disposto no art. 61, § 
1º, II, “c”, da Constituição Federal estabelece regra de iniciativa privativa 
do chefe do poder executivo para dispor sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos. Precedentes. 2. Ofende o princípio da separação dos 
poderes lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos. Precedentes. 3. Ação direta julgada procedente.

4
 (original 

sem destaque) 

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. DIREITO DE GREVE DE SERVIDORES 
PÚBLICOS ESTADUAIS. REGULAMENTAÇÃO POR LEI ESTADUAL. 
INICIATIVA PARLAMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
RECONHECIDA. 1. Esta Corte firmou entendimento segundo o qual a 
locução constitucional “regime jurídico dos servidores públicos” 
corresponde ao conjunto de normas que disciplinam os diversos 
aspectos das relações, estatutárias ou contratuais, mantidas pelo Estado 
com os seus agentes. Nessa matéria, o processo de formação das leis 
está sujeito, quanto à sua válida instauração, por efeito de expressa 
reserva constitucional, à exclusiva iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo. (ADI 1197, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno, DJe de 31/5/2017) 
2. A norma impugnada, ao disciplinar o exercício do direito de greve dos 

                                                 

3
 STF. ADI 5211, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 18/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

262  DIVULG 29-11-2019  PUBLIC 02-12-2019. 

4
 STF. ADI 2466, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-118  DIVULG 

05-06-2017  PUBLIC 06-06-2017. 
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servidores públicos do Estado de Rondônia, apresenta peculiar disciplina 
normativa concernente à relação jurídica havida entre os servidores públicos 
estaduais e a Administração Pública. 3. Considerada a iniciativa parlamentar da 
norma impugnada, é de se reconhecer sua inconstitucionalidade formal (art. 61, 
§1º, II, c, CF). 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

5
 

(original sem destaque) 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIOS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL: ART. 2º DA LEI N. 
4.997/1994, ART. 2º DA LEI N. 56/1994 E ART. 2º DA LEI N. 4.888/1994, COM 
A ALTERAÇÃO DA LEI N. 7.419/2002, DO ESPÍRITO SANTO. AFRONTA À 
AL. C DO INC. II DO § 1º DO ART. 61 E AO INC. II DO 37 DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. 1. Preliminar de prejuízo da ação direta de 
inconstitucionalidade quanto ao art. 2º da Lei n. 4.997/1994: mudança da 
denominação para Lei Complementar n. 57/1994. Modificação do título sem 
alteração do conteúdo da norma. Prejudicialidade afastada. 2. Causa de pedir 
aberta da ação direta de inconstitucionalidade. Possibilidade do confronto da 
legislação impugnada com dispositivo constitucional não suscitado na inicial. 
Precedentes. 3. Inconstitucionalidade formal: al. c do inc. II do § 1º do art. 61 
da Constituição da República. Competência privativa do chefe do Poder 
Executivo para a iniciativa de leis sobre servidores públicos, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. 4. 
Inconstitucionalidade material: inc. II do art. 37 da Constituição da República. 
Afronta à norma constitucional da prévia aprovação em concurso público. 
Forma de provimento derivado de cargo público abolida pela Constituição da 
República. 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

6
 (original 

sem destaque) 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Emenda 83 à Constituição do Estado 
de Minas Gerais. 3. Artigo 142 da Constituição do Estado de Minas Gerais. 4. 
Regime Jurídico de Oficiais da Polícia Militar. 5. Iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo. 6. É firme a jurisprudência desta Corte de que cabe ao 
Governador do Estado a iniciativa de lei que dispõe sobre regime jurídico 
dos servidores públicos estaduais. 7. Violação ao princípio da separação 
dos poderes. 8. Ação direta julgada procedente.

7
 (original sem destaque) 

 

                                                 
5
 STF. ADI 5213, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

123  DIVULG 20-06-2018  PUBLIC 21-06-2018. 

6
 STF. ADI 2914, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 03/04/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-135  

DIVULG 29-05-2020  PUBLIC 01-06-2020. 

7 
STF. ADI 4590, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 14/06/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-123  

DIVULG 24-06-2021  PUBLIC 25-06-2021. 
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Por fim, deixa-se de analisar os demais aspectos da proposição, uma vez 

que não há outro vício de inconstitucionalidade a ser apontado e não é possível sugerir 

emenda visando sanear o vício de inconstitucionalidade, nos termos do parágrafo 

único, do art. 16, do Ato n. 964/2018. 

 

3. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opinamos pela INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

do Projeto de Lei Complementar nº. 36/2022, de autoria do Exmo. Deputado Sérgio 

Majeski, nos termos da fundamentação supra. 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória, 6 de julho de 2022. 

 

Liziane Maria Barros de Miranda 

Procuradora da Assembleia Legislativa ES 
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A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Ao Coordenador da Setorial Legislativa
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  julho de 2022.
 
 

Gustavo Mercon 
Procurador Adjunto - 587998 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Técnico Elaborado                                               
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Opinamento do Coordenador
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  julho de 2022.
 
 

Gustavo Mercon 
Procurador Adjunto - 587998 

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 663695
 

 
 
 
 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003000360033003500320030003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 23



Processo: 12244/2022 - PLC 36/2022  

Fase Atual: Devolução da Proposição com Parecer Técnico Elaborado                                                 
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Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                        
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Encaminho o presente processo com a observância de todos os requisitos previstos no art. 12, V, da LC nº 287/04, bem
como art. 16 e art. 6º, “a” ambos do Ato nº 964/18.
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  julho de 2022.
 
 

VINICIUS OLIVEIRA GOMES LIMA 
Procurador - 2025031 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  agosto de 2022.
 
 

CRISTINA PASSOS DALEPRANE 
Técnico Legislativo Sênior - 1589456 

 
 
 

Tramitado por, CRISTINA PASSOS DALEPRANE Matrícula 1589456
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